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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 944/2024
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

“Dispõe  sobre  denominação
de via pública que especifica”

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito Municipal de Pedra
Bela,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Pedra  Bela,
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  denominada  “Estrada  Municipal
Antônio Ferreira Netto” o trecho de Estrada seguindo as
seguintes coordenadas UTM INICIO: (coordenadas 22º
48’ 12” S 46º 27’ 57”W e TERMINO: (coordenadas 22º
48’ 04” S 46º 28’ 31” W), conforme em anexo.

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de dotação próprias do orçamento
vigente.

Art. 3°  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação

Pedra Bela, 18 de novembro de 2024.
Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal
Nota:  Publicado  no  quadro  de  atos  oficiais  na  data

supra.
...........................................................................................................

LEI N° 945/2024
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.024

“ D i s p õ e  s o b r e  a
r e s p o n s a b i l i d a d e  d o
proprietário de animais sobre
o  recolhimento  das  fezes
excretadas em via e espaços
p ú b l i c o s  e  d á  o u t r a s
providencias”

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito Municipal de Pedra
Bela,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Pedra  Bela,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  É  de  responsabilidade do  proprietário  de
cães,  gatos,  equinos  e  bovinos  ou  qualquer  animal
doméstico o recolhimento das fezes excretadas em vias
públicas, logradouros e bens de uso comum do povo.

Art.  2°  -  A  transgressão  desta  lei  importará  na
cominação  de  multa  a  ser  regulamentada  pelo  Poder
Executivo através de Decreto.

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta

Lei correrão por conta de dotação próprias do orçamento
vigente.

Pedra Bela, 18 de novembro de 2024.
ÁLVARO JESIEL DE LIMA

Prefeito Municipal
Nota:  Publicado  no  quadro  de  atos  oficiais  na  data

supra.
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 J
E

S
IE

L 
D

E
 L

IM
A

 (
C

P
F

 *
**

20
96

78
**

) 
em

 2
1/

11
/2

02
4 

às
 0

8:
22

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b9

b-
ce

bc
-e

5d
b-

f7
25

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1455 Página 3 de 92

Município de Pedra Bela - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
 

                        R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  e-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº.     100/2024 

Fls.................................... 

Rubrica............................. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2.024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 57/2.024 

ARP Nº 180/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

HOSPITALAR 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45 – Centro, 

inscrito no CNPJ sob o n° 45.290.426/0001-65, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45, 

na cidade de Pedra Bela, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA, em face 

da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que 

passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa CIRÚRGICA UNIÃO 

LTDA, com sede à Rua 25 nº 1908/1928 Bairro Jardim São Paulo, CEP: 13503-010, na Cidade 

de Rio Claro, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob Nº 04.063.331/0001-21, neste ato 

representada por Sergio Eduardo Guerra da Silva Junior, RG nº 32.435.094-6, inscrito no CPF 

sob nº 219.763.728-28, na qualidade de representante legal, tendo sido os referidos preços 

oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em 

primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 57/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº. 100/2024, do qual 

é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO. 

1. DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”.O 

contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes 

no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2024, que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral
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Lote Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

10 1 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL BRANCO UN SR 1.000,00 0,4000 400,00 

18 1 
 LAMINA DE BISTURI SEM CABO Nº21   (CAIXA COM 

100 UNIDADES)  
CX UNIQMED 20,00 22,2000 444,00 

27 1 
CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL NÃO FENESTRADO 40 X 

40 CM 
UN 

BESTFABRI

L 
600,00 1,8000 1.080,00 

28 1 
CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL NÃO FENESTRADO 

90X120 CM 
UN 

BEST 

FABRIL 
500,00 8,9400 4.470,00 

29 1 BICO PARA SAÍDA DE FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO  UN JG MORIYA 500,00 25,0100 12.505,00 

 

Valor Total da Ata: 18.899,00 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

admitida a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições 

permanecem mais vantajosadas para a Administração; 

2.2 -  Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração, poderá ser 

transformada em contrato; 

2.3 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas Cláusulas. 

2.4 -  Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas máximas para o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-

lo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

3.1 - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos 

e na legislação pertinente. 

3.2 - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, o 
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nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

3.3 - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

3.4 - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por e-mail ao fornecedor. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

4.1 - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de 

acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento 

do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
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nas normas regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida pela Prefeitura; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

5.1 - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

6.1 - A Prefeitura obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
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produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2 - Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 - O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

7.2 - Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

7.3 - Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

7.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora da 

ata que: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de 
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preços; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e de contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5 - A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nesta ata, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6 - Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no 

valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7 - No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

8.8 - O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor 

do item não entregue no prazo avençado: 

a) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do Pedido de fornecimento; 
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b) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 

8.9 - Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos 

não entregues; 

8.10 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente 

dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para 

o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 

Prefeitura Municipal. 

8.11 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a dentetora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

8.12 - O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da Lei. 

8.13 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

8.14 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15 - A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

9.1 - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá ao 

disposto no Decreto Municipal nº 1.157/24. 

9.2 - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como 

pactuado. 
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9.3 - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados. 

9.4 - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

9.5 - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme 

o caso se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.6 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em 

que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

9.7 - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços: 

a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 

afetaram a política os preços registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 

assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

9.8 - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

9.9 - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de 

registro de preços. 

9.10 - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições 

iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do 

realinhamento ou da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor. 

9.11 - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.12 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
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negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e o artigo 10 do presente Decreto Municipal. 

9.13 - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, o 

presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a 

substituir. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 10.1.1 -Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado 

e ocorrer as hipóteses previstas nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

I. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços; 

II. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 

oficiais do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

III. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 
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hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

IV. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.  

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 - A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através 

do Departamento de Saude, Sra. Graciane Dutra Biazão Costa.  

 11.2 - O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

 11.3 - O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 

das ocorrências observadas.  

11.4 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 

11.5 - O objeto será recebido: 

a) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

11.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela 

fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão 
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Eletrônico nº 57/2024. 

12.2 - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da 

presente ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 - Fica eleito o foro desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 

Preços na modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Pedra Bela, 19 de agosto de 2024. 

 

 

Álvaro Jesiel De Lima 

Prefeito 

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA  

Detentora 

 

 

Testemunhas:  

 

1) _____________________________          2) _____________________________  

 

 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra 

Bela na data supra. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2.024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 57/2.024 

ARP Nº 182/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

HOSPITALAR 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45 – Centro, 

inscrito no CNPJ sob o n° 45.290.426/0001-65, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45, 

na cidade de Pedra Bela, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA, em face 

da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que 

passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa URSA COMERCIAL 

LTDA, com sede à Rua Dr. Pedro Rangel Nº 577. Sala 05, Bairro São João, CEP: 88.304.430 em 

Itajaí - SC, inscrita no CNPJ sob Nº 26.628.908/0001-38, neste ato representada por RAIMUNDO 

MILEO GOMES, RG. 12.647.524-6/SSP-SP, CPF 252.393.468-01, na qualidade de 

representante legal, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no 

processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 57/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº. 100/2024, do qual 

é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO. 

3. DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”.O 

contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes 

no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2024, que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

Lote Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

26 1 SONAR FETAL - conforme edital UN CONTEC 6,00 869,0000 5.214,00 

 

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
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admitida a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições 

permanecem mais vantajosadas para a Administração; 

2.2 -  Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração, poderá ser 

transformada em contrato; 

2.3 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas Cláusulas. 

2.4 -  Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas máximas para o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-

lo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

3.1 - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos 

e na legislação pertinente. 

3.2 - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, o 

nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

3.3 - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

3.4 - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por e-mail ao fornecedor. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

4.1 - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

k) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de 

acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
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qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

l) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata; 

m) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento 

do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

n) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

o) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

p) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

q) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

r) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida pela Prefeitura; 

s) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

t) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

5.1 - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

e) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 
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praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

f) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

g) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

h) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

6.1 - A Prefeitura obriga-se a: 

c) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2 - Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 - O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

7.2 - Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

7.3 - Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 J
E

S
IE

L 
D

E
 L

IM
A

 (
C

P
F

 *
**

20
96

78
**

) 
em

 2
1/

11
/2

02
4 

às
 0

8:
22

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b9

b-
ce

bc
-e

5d
b-

f7
25

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1455 Página 18 de 92

Município de Pedra Bela - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
 

                        R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  e-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº.     100/2024 

Fls.................................... 

Rubrica............................. 

7.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora da 

ata que: 

k) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

l) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

m) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

n) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

o) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

p) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

q) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de 

preços; 

r) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

s) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

t) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

e) Advertência; 

f) Multa; 

g) Impedimento de licitar e de contratar; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5 - A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
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previstas nesta ata, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6 - Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no 

valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7 - No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

8.8 - O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor 

do item não entregue no prazo avençado: 

c) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do Pedido de fornecimento; 

d) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 

8.9 - Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos 

não entregues; 

8.10 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente 

dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para 

o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 

Prefeitura Municipal. 

8.11 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a dentetora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

8.12 - O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da Lei. 

8.13 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 
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8.14 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15 - A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

9.1 - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá ao 

disposto no Decreto Municipal nº 1.157/24. 

9.2 - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como 

pactuado. 

9.3 - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados. 

9.4 - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

9.5 - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme 

o caso se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.6 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em 

que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

9.7 - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços: 

c) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 

afetaram a política os preços registrados; e 

d) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 
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assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

9.8 - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

9.9 - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de 

registro de preços. 

9.10 - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições 

iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do 

realinhamento ou da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor. 

9.11 - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.12 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e o artigo 10 do presente Decreto Municipal. 

9.13 - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, o 

presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a 

substituir. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 10.1.1 -Pela Administração, quando: 

g) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

h) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

i) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 

j) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
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k) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado 

e ocorrer as hipóteses previstas nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

l) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

V. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços; 

VI. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 

oficiais do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

VII. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

VIII. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.  

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 - A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através 

do Departamento de Saude, Sra. Graciane Dutra Biazão Costa.  

 11.2 - O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

 11.3 - O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 

das ocorrências observadas.  

11.4 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 

11.5 - O objeto será recebido: 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 J
E

S
IE

L 
D

E
 L

IM
A

 (
C

P
F

 *
**

20
96

78
**

) 
em

 2
1/

11
/2

02
4 

às
 0

8:
22

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b9

b-
ce

bc
-e

5d
b-

f7
25

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1455 Página 23 de 92

Município de Pedra Bela - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
 

                        R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  e-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº.     100/2024 

Fls.................................... 

Rubrica............................. 

c) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

d) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

11.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela 

fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão 

Eletrônico nº 57/2024. 

12.2 - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da 

presente ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 - Fica eleito o foro desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 

Preços na modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Pedra Bela, 19 de agosto de 2024. 

 

Álvaro Jesiel De Lima 

Prefeito 

URSA COMERCIAL LTDA  

Detentora 
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Testemunhas:  

2) _____________________________          2) _____________________________  

 

 
 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela na 
data supra. 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2.024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 57/2.024 

ARP Nº 187/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

HOSPITALAR 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45 – Centro, 

inscrito no CNPJ sob o n° 45.290.426/0001-65, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45, 

na cidade de Pedra Bela, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA, em face 

da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que 

passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa ALFALAGOS LTDA, 

com sede à Rua 15 de Novembro, 1961- Lote 10 A - Quadra 1, Bairro: Condomínio Industrial 15 

de Novembro - CEP: 13.385-100 – Nova Odessa - SP, inscrita no CNPJ sob Nº 05.194.502/0004-

67, neste ato representada pela Sr Natanael Pereira, portador do RG nº M-4. 112.771 SSP/MG, 

inscrito no CPF sob nº 502.690.546-34, na qualidade de representante legal, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram 

classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 57/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº. 100/2024, do qual 

é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 
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REGISTRADO. 

5. DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”.O 

contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes 

no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2024, que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

Lote Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

12 1 EQUIPO MACRO GOTAS FOTOSSENSIVEL  UN BIOSANI 50,00 3,1561 157,81 

 

6. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

admitida a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições 

permanecem mais vantajosadas para a Administração; 

2.2 -  Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração, poderá ser 

transformada em contrato; 

2.3 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas Cláusulas. 

2.4 -  Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas máximas para o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-

lo. 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

3.1 - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos 

e na legislação pertinente. 

3.2 - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, o 

nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

3.3 - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 
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3.4 - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por e-mail ao fornecedor. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

4.1 - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

u) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de 

acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

v) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata; 

w) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento 

do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

x) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

y) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

z) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

aa) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

bb) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 
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cc) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

dd) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte 

da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

5.1 - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

i) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

j) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

k) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

l) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

6.1 - A Prefeitura obriga-se a: 

e) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

f) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2 - Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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7. DO PAGAMENTO: 

7.1 - O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

7.2 - Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

7.3 - Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

7.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora da 

ata que: 

u) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

v) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

w) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

x) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

y) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

z) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

aa) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de 

registro de preços; 

bb) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

cc) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

dd) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2 - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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i) Advertência; 

j) Multa; 

k) Impedimento de licitar e de contratar; 

l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5 - A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nesta ata, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6 - Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no 

valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7 - No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

8.8 - O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor 

do item não entregue no prazo avençado: 

e) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do Pedido de fornecimento; 

f) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 

8.9 - Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos 

não entregues; 

8.10 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente 

dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para 

o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 
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Prefeitura Municipal. 

8.11 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a dentetora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

8.12 - O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da Lei. 

8.13 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

8.14 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15 - A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

9.1 - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá ao 

disposto no Decreto Municipal nº 1.157/24. 

9.2 - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como 

pactuado. 

9.3 - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados. 

9.4 - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

9.5 - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme 

o caso se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
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comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.6 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em 

que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

9.7 - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços: 

e) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 

afetaram a política os preços registrados; e 

f) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 

assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

9.8 - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

9.9 - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de 

registro de preços. 

9.10 - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições 

iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do 

realinhamento ou da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor. 

9.11 - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.12 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e o artigo 10 do presente Decreto Municipal. 

9.13 - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, o 

presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a 

substituir. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 10.1.1 -Pela Administração, quando: 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 J
E

S
IE

L 
D

E
 L

IM
A

 (
C

P
F

 *
**

20
96

78
**

) 
em

 2
1/

11
/2

02
4 

às
 0

8:
22

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b9

b-
ce

bc
-e

5d
b-

f7
25

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1455 Página 32 de 92

Município de Pedra Bela - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
 

                        R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  e-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº.     100/2024 

Fls.................................... 

Rubrica............................. 

m) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

n) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

o) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 

p) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

q) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado 

e ocorrer as hipóteses previstas nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

r) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

IX. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços; 

X. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 

oficiais do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

XI. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

XII. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.  

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 - A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através 

do Departamento de Saude, Sra. Graciane Dutra Biazão Costa.  

 11.2 - O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

 11.3 - O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 

das ocorrências observadas.  

11.4 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 
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PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 

11.5 - O objeto será recebido: 

e) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

f) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

11.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela 

fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão 

Eletrônico nº 57/2024. 

12.2 - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da 

presente ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 - Fica eleito o foro desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 

Preços na modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Pedra Bela, 19 de agosto de 2024. 
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Álvaro Jesiel De Lima 

Prefeito 

ALFALAGOS LTDA  

Detentora 

 

 

Testemunhas:  

 

3) _____________________________          2) _____________________________  

 

 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra 

Bela na data supra. 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2.024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 57/2.024 

ARP Nº 181/2024 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

HOSPITALAR 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45 – Centro, 

inscrito no CNPJ sob o n° 45.290.426/0001-65, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45, 

na cidade de Pedra Bela, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA, em face 

da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que 

passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa ELISMED COM 

EQUIP E MAT MEDICOS LTDA, com sede à RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, N° 334 - FONE 

(44)99822-3222 - CEP 87.309-185 - CAMPO MOURAO - PR, inscrita no CNPJ sob Nº 
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07.127.606.0001-31, neste ato representada por ANTONIO AMARAL DO ESPIRITO SANTO, CPF 

048.509.169-02, na qualidade de representante legal, tendo sido os referidos preços oferecidos 

pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, 

observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 57/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº. 100/2024, do qual 

é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO. 

 

7. DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”.O 

contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes 

no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2024, que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

 

 

Lote Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

4 1 CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 14   UN DESCARPACK 3.000,00 0,6500 1.950,00 

5 1 CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 16  UN DESCARPACK 3.000,00 0,5900 1.770,00 

6 1 CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 18   UN DESCARPACK 4.000,00 0,5700 2.280,00 

7 1 CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 20 UN DESCARPACK 7.000,00 0,5700 3.990,00 

8 1 CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 22 UN DESCARPACK 15.000,00 0,5800 8.700,00 

9 1 CATETER PARA INFUSÃO VENOSA Nº 24 UN DESCARPACK 15.000,00 0,6400 9.600,00 

20 1 

LUVA DE PROCEDIMENTO P, M OU G  - SEM 

TALCO - (CX C/ 100 UNIDADES) COM REGISTRO 
ANVISA  

CX MEDIX 500,00 21,4900 10.745,00 

21 1 

LUVA DE PROCEDIMENTO P, M OU G  - COM PÓ - 

(CX C/ 100 UNIDADES) COM REGISTRO ANVISA - 
LATEX 

CX MEDIX 1.000,00 19,8100 19.810,00 

 

Valor Total: R$ 58.845,00 

 

8. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
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2.1 - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

admitida a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições 

permanecem mais vantajosadas para a Administração; 

2.2 -  Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração, poderá ser 

transformada em contrato; 

2.3 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas Cláusulas. 

2.4 -  Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas máximas para o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-

lo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

3.1 - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos 

e na legislação pertinente. 

3.2 - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, o 

nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

3.3 - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

3.4 - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por e-mail ao fornecedor. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

4.1 - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

ee) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, 

de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 
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responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

ff) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata; 

gg) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao 

fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 

Ata; 

hh) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

ii) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

jj) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

kk) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

ll) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida pela Prefeitura; 

mm) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

nn) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte 

da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

5.1 - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
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m) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

n) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

o) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

p) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

6.1 - A Prefeitura obriga-se a: 

g) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

h) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2 - Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 - O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

7.2 - Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

7.3 - Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 
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juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

7.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora da 

ata que: 

ee) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

ff) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

gg) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

hh) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

ii) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

jj) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

kk) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de 

registro de preços; 

ll) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

mm) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

nn) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2 - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

m) Advertência; 

n) Multa; 

o) Impedimento de licitar e de contratar; 

p) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 
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“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5 - A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nesta ata, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6 - Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no 

valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7 - No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

8.8 - O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor 

do item não entregue no prazo avençado: 

g) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do Pedido de fornecimento; 

h) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 

8.9 - Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos 

não entregues; 

8.10 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente 

dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para 

o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 

Prefeitura Municipal. 

8.11 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a dentetora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

8.12 - O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da Lei. 
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8.13 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

8.14 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15 - A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

9.1 - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá ao 

disposto no Decreto Municipal nº 1.157/24. 

9.2 - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como 

pactuado. 

9.3 - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados. 

9.4 - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

9.5 - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme 

o caso se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.6 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em 

que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

9.7 - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços: 

g) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 

afetaram a política os preços registrados; e 
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h) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 

assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

9.8 - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

9.9 - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de 

registro de preços. 

9.10 - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições 

iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do 

realinhamento ou da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor. 

9.11 - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.12 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e o artigo 10 do presente Decreto Municipal. 

9.13 - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, o 

presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a 

substituir. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 10.1.1 -Pela Administração, quando: 

s) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

t) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

u) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 

v) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
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decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

w) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado 

e ocorrer as hipóteses previstas nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

x) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

XIII. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços; 

XIV. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 

oficiais do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

XV. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

XVI. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.  

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 - A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através 

do Departamento de Saude, Sra. Graciane Dutra Biazão Costa.  

 11.2 - O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

 11.3 - O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 

das ocorrências observadas.  

11.4 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 
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11.5 - O objeto será recebido: 

g) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

h) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

11.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela 

fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão 

Eletrônico nº 57/2024. 

12.2 - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da 

presente ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 - Fica eleito o foro desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 

Preços na modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Pedra Bela, 19 de agosto de 2024. 

 

 

Álvaro Jesiel De Lima 

Prefeito 

ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS 

LTDA  

Detentora 
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Testemunhas:  

 

4) _____________________________          2) _____________________________  

 

 
 

 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela na 
data supra. 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2.024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 57/2.024 

ARP Nº 184/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

HOSPITALAR 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45 – Centro, 

inscrito no CNPJ sob o n° 45.290.426/0001-65, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45, 

na cidade de Pedra Bela, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA, em face 

da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que 

passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa MMW PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, com sede à Rua Pedro Alves, 1535, Sala 2, Centro Cep.85010-080 

Guarapuava-PR, inscrita no CNPJ sob Nº 09.254.808/0001-70, neste ato representada por 

Rafael Torres Antoniazzi, RG. 8110252-0 /SSP-SP, CPF 047.950.999-95, na qualidade de 

representante legal, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no 

processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
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Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 57/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº. 100/2024, do qual 

é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO. 

9. DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”.O 

contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes 

no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2024, que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Lote Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

3 1 Cadarço Sarjado Branco - 50 metros - rolo RL 
Soni 10cm x 

50m 
1.000,00 23,7900 23.790,00 

 

10. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

admitida a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições 

permanecem mais vantajosadas para a Administração; 

2.2 -  Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração, poderá ser 

transformada em contrato; 

2.3 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas Cláusulas. 

2.4 -  Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas máximas para o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-

lo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

3.1 - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos 

e na legislação pertinente. 
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3.2 - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, o 

nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

3.3 - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

3.4 - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por e-mail ao fornecedor. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

4.1 - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

oo) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, 

de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

pp) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

da Ata; 

qq) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao 

fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 

Ata; 

rr) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

ss) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

tt) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
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endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

uu) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

vv) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 

ww) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

xx) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte 

da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

5.1 - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

q) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

r) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

s) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

t) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

6.1 - A Prefeitura obriga-se a: 

i) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

j) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2 - Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 - O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

7.2 - Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

7.3 - Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

7.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora da 

ata que: 

oo) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

pp) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

qq) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

rr) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ss) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

tt) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 
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uu) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de 

registro de preços; 

vv) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

ww) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

xx) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2 - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

q) Advertência; 

r) Multa; 

s) Impedimento de licitar e de contratar; 

t) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5 - A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nesta ata, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6 - Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no 

valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7 - No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

8.8 - O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor 

do item não entregue no prazo avençado: 

i) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do Pedido de fornecimento; 
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j) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 

8.9 - Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos 

não entregues; 

8.10 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente 

dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para 

o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 

Prefeitura Municipal. 

8.11 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a dentetora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

8.12 - O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da Lei. 

8.13 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

8.14 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15 - A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

9.1 - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá ao 

disposto no Decreto Municipal nº 1.157/24. 

9.2 - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como 

pactuado. 
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9.3 - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados. 

9.4 - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

9.5 - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme 

o caso se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.6 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em 

que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

9.7 - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços: 

i) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 

afetaram a política os preços registrados; e 

j) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 

assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

9.8 - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

9.9 - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de 

registro de preços. 

9.10 - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições 

iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do 

realinhamento ou da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor. 

9.11 - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.12 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
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negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e o artigo 10 do presente Decreto Municipal. 

9.13 - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, o 

presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a 

substituir. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 10.1.1 -Pela Administração, quando: 

y) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

z) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

aa) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 

bb) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

cc) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado 

e ocorrer as hipóteses previstas nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

dd) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

XVII. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços; 

XVIII. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 

oficiais do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

XIX. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 
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hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

XX. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.  

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 - A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através 

do Departamento de Saude, Sra. Graciane Dutra Biazão Costa.  

 11.2 - O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

 11.3 - O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 

das ocorrências observadas.  

11.4 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 

11.5 - O objeto será recebido: 

i) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

j) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

11.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela 

fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão 
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Eletrônico nº 57/2024. 

12.2 - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da 

presente ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 - Fica eleito o foro desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 

Preços na modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Pedra Bela, 19 de agosto de 2024. 

 

Álvaro Jesiel De Lima 

Prefeito 

MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora 
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Testemunhas:  

5) _____________________________          2) _____________________________  

 

 
 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela na 
data supra. 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2.024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 57/2.024 

ARP Nº 185/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

HOSPITALAR 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45 – Centro, 

inscrito no CNPJ sob o n° 45.290.426/0001-65, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45, 

na cidade de Pedra Bela, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA, em face 

da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que 

passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa SOTEX SERVIÇOS 

DE INDUSTRIALIZAÇÃO LTDA, com sede à Rua Rodolfo Cremm, 12970, Jd Monte Rei – 

Maringá/PR CEP 87083-661, inscrita no CNPJ sob Nº 45.820.113/0001-71, neste ato 

representada por Gerson Sordi Júnior, CPF 077.197.059-55, na qualidade de representante 

legal, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas 

propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 57/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº. 100/2024, do qual 

é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 
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REGISTRADO. 

11. DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”.O 

contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes 

no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2024, que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Lote Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

11 1 
COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM 13 FIOS NÃO 

ESTÉRIL (PACOTE COM 500 UNIDADES) 
UN DEFERTEX 1.000,00 13,8200 13.820,00 

 

12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

admitida a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições 

permanecem mais vantajosadas para a Administração; 

2.2 -  Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração, poderá ser 

transformada em contrato; 

2.3 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas Cláusulas. 

2.4 -  Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas máximas para o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-

lo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

3.1 - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos 

e na legislação pertinente. 

3.2 - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, o 

nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 J
E

S
IE

L 
D

E
 L

IM
A

 (
C

P
F

 *
**

20
96

78
**

) 
em

 2
1/

11
/2

02
4 

às
 0

8:
22

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b9

b-
ce

bc
-e

5d
b-

f7
25

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1455 Página 58 de 92

Município de Pedra Bela - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
 

                        R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  e-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº.     100/2024 

Fls.................................... 

Rubrica............................. 

3.3 - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

3.4 - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por e-mail ao fornecedor. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

4.1 - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

yy) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, 

de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

zz) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

da Ata; 

aaa) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao 

fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 

Ata; 

bbb) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

ccc) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor 

do preço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

ddd) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

eee) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
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previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

fff) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 

ggg) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

hhh) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte 

da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

5.1 - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

u) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

v) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

w) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

x) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

6.1 - A Prefeitura obriga-se a: 

k) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
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produtos; 

l) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2 - Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 - O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

7.2 - Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

7.3 - Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

7.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora da 

ata que: 

yy) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

zz) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

aaa) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

bbb) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

ccc) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

ddd) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

eee) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de 

registro de preços; 
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fff) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

ggg) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

hhh) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2 - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

u) Advertência; 

v) Multa; 

w) Impedimento de licitar e de contratar; 

x) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5 - A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nesta ata, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6 - Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no 

valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7 - No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

8.8 - O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor 

do item não entregue no prazo avençado: 

k) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do Pedido de fornecimento; 

l) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
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8.9 - Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos 

não entregues; 

8.10 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente 

dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para 

o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 

Prefeitura Municipal. 

8.11 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a dentetora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

8.12 - O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da Lei. 

8.13 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

8.14 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15 - A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

9.1 - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá ao 

disposto no Decreto Municipal nº 1.157/24. 

9.2 - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como 

pactuado. 

9.3 - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 
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acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados. 

9.4 - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

9.5 - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme 

o caso se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.6 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em 

que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

9.7 - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços: 

k) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 

afetaram a política os preços registrados; e 

l) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 

assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

9.8 - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

9.9 - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de 

registro de preços. 

9.10 - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições 

iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do 

realinhamento ou da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor. 

9.11 - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.12 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e o artigo 10 do presente Decreto Municipal. 
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9.13 - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, o 

presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a 

substituir. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 10.1.1 -Pela Administração, quando: 

ee) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

ff) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

gg) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 

hh) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

ii) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado 

e ocorrer as hipóteses previstas nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

jj) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

XXI. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços; 

XXII. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 

oficiais do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

XXIII. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

XXIV. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 
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deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.  

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 - A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através 

do Departamento de Saude, Sra. Graciane Dutra Biazão Costa.  

 11.2 - O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

 11.3 - O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 

das ocorrências observadas.  

11.4 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 

11.5 - O objeto será recebido: 

k) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

l) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

11.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela 

fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão 

Eletrônico nº 57/2024. 

12.2 - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da 
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presente ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 - Fica eleito o foro desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 

Preços na modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Pedra Bela, 19 de agosto de 2024. 

 

Álvaro Jesiel De Lima 

Prefeito 

SOTEX SERVIÇOS DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

LTDA 

Detentora 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 J
E

S
IE

L 
D

E
 L

IM
A

 (
C

P
F

 *
**

20
96

78
**

) 
em

 2
1/

11
/2

02
4 

às
 0

8:
22

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b9

b-
ce

bc
-e

5d
b-

f7
25

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1455 Página 67 de 92

Município de Pedra Bela - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
 

                        R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  e-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº.     100/2024 

Fls.................................... 

Rubrica............................. 

Testemunhas:  

6) _____________________________          2) _____________________________  
 

 
 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela na 
data supra. 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2.024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 57/2.024 

ARP Nº 183/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

HOSPITALAR 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45 – Centro, 

inscrito no CNPJ sob o n° 45.290.426/0001-65, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45, 

na cidade de Pedra Bela, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA, em face 

da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que 

passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa VERDE 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , CNPJ 37.882.886/0001-54, sediada na R 

PREFEITO NEURI BAU, nº 928, SALA 01 - CENTRO – 85.670-000 – SALTO DO LONTRA/PR, 

neste ato representada pela Sr ANDREI JOSÉ SENEM, portadora do RG nº 7.375.875-0 SSPPR, 

inscrito no CPF sob nº 034.174.959-11, na qualidade de representante legal, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram 

classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 57/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº. 100/2024, do qual 

é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO. 

13. DO OBJETO: 
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1.1 - O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”.O 

contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes 

no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2024, que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Lote Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unit Valor Total 

14 1 FIO CATGUT 2.0 COM AGULHA 20mm (cx c/24 )  CX TECHNOFIO 10,00 95,9999 960,00 

15 1 FIO CATGUT 3.0 AGULHADO  20mm (cx c/ 24 )  CX TECHNOFIO 10,00 95,9999 960,00 

16 1 FIO CATGUT 4.0 AGULHADO 20mm (cx c/ 24 )  CX TECHNOFIO 10,00 95,9999 960,00 
        

14. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

admitida a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições 

permanecem mais vantajosadas para a Administração; 

2.2 -  Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração, poderá ser 

transformada em contrato; 

2.3 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas Cláusulas. 

2.4 -  Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas máximas para o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-

lo. 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

3.1 - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos 

e na legislação pertinente. 

3.2 - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, o 

nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

3.3 - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

3.4 - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por e-mail ao fornecedor. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

4.1 - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

iii) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de 

acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

jjj) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata; 

kkk) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao 

fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 

Ata; 

lll) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

mmm) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor 

do preço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

nnn) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

ooo) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

ppp) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 

qqq) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão 
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de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

rrr) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte 

da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

5.1 - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

y) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

z) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

aa) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura 

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento 

a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

bb) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

6.1 - A Prefeitura obriga-se a: 

m) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

n) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2 - Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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7. DO PAGAMENTO: 

7.1 - O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

7.2 - Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

7.3 - Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

7.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora da 

ata que: 

iii) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

jjj) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

kkk) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

lll) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

mmm) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

nnn) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

ooo) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de 

registro de preços; 

ppp) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

qqq) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

rrr) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2 - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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y) Advertência; 

z) Multa; 

aa) Impedimento de licitar e de contratar; 

bb) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5 - A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nesta ata, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6 - Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no 

valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7 - No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

8.8 - O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor 

do item não entregue no prazo avençado: 

m) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do Pedido de fornecimento; 

n) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 

8.9 - Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos 

não entregues; 

8.10 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente 

dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para 

o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 
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Prefeitura Municipal. 

8.11 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a dentetora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

8.12 - O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da Lei. 

8.13 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

8.14 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15 - A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

9.1 - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá ao 

disposto no Decreto Municipal nº 1.157/24. 

9.2 - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como 

pactuado. 

9.3 - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados. 

9.4 - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

9.5 - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme 

o caso se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 J
E

S
IE

L 
D

E
 L

IM
A

 (
C

P
F

 *
**

20
96

78
**

) 
em

 2
1/

11
/2

02
4 

às
 0

8:
22

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b9

b-
ce

bc
-e

5d
b-

f7
25

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1455 Página 74 de 92

Município de Pedra Bela - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
 

                        R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  e-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº.     100/2024 

Fls.................................... 

Rubrica............................. 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.6 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em 

que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

9.7 - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços: 

m) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 

afetaram a política os preços registrados; e 

n) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 

assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

9.8 - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

9.9 - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de 

registro de preços. 

9.10 - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições 

iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do 

realinhamento ou da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor. 

9.11 - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.12 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e o artigo 10 do presente Decreto Municipal. 

9.13 - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, o 

presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a 

substituir. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 10.1.1 -Pela Administração, quando: 
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kk) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

ll) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

mm) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 

nn) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

oo) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado 

e ocorrer as hipóteses previstas nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

pp) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

XXV. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços; 

XXVI. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 

oficiais do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

XXVII. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

XXVIII. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 

à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do 

pedido.  

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 - A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através 

do Departamento de Saude, Sra. Graciane Dutra Biazão Costa.  

 11.2 - O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

 11.3 - O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 

das ocorrências observadas.  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 J
E

S
IE

L 
D

E
 L

IM
A

 (
C

P
F

 *
**

20
96

78
**

) 
em

 2
1/

11
/2

02
4 

às
 0

8:
22

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b9

b-
ce

bc
-e

5d
b-

f7
25

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1455 Página 76 de 92

Município de Pedra Bela - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
 

                        R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 

                  e-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

Processo nº.     100/2024 

Fls.................................... 

Rubrica............................. 

11.4 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 

11.5 - O objeto será recebido: 

m) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

n) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

11.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela 

fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão 

Eletrônico nº 57/2024. 

12.2 - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da 

presente ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 - Fica eleito o foro desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 

Preços na modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Pedra Bela, 19 de agosto de 2024. 
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Álvaro Jesiel De Lima 

Prefeito 

Verde Distribuidora De Medicamentos Ltda 

Detentora 

Testemunhas:  

 

7) _____________________________          2) _____________________________  

 

 

 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra 

Bela na data supra. 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2.024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 57/2.024 

ARP Nº 179/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 
HOSPITALAR 

 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45 – Centro, 

inscrito no CNPJ sob o n° 45.290.426/0001-65, com sede à Rua Bernardino de Lima Paes, 45, 

na cidade de Pedra Bela, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA, em face 

da classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que 

passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa DIMEBRAS 

COM.HOSPITALAR LTDA., com sede à Rua Paulo de Frontim nº. 25, no Bairro de Vila Virgínia, 

na cidade de Ribeirão Preto, inscrita no CNPJ sob Nº 56.081.482/0001-06, neste ato 

representada pela Sr Luiz Carlos Gelotti, portadora do RG nº 4.169.049SSPPR, inscrito no CPF 

sob nº 290.459.598-87, na qualidade de representante legal, tendo sido os referidos preços 
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oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em 

primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 57/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº. 100/2024, do qual 

é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO. 

15. DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”.O 

contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes 

no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2024, que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

Lote Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unit Valor Total 

13 1 
EXTENSOR PARA CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO - 

2M 
UN MARK MED 200,00 2,1000 420,00 

22 1 MALHA TUBULAR 15 CM   RL MSO 100,00 14,3800 1.438,00 

25 1 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 10 ML UN SAMTEC 8.000,00 0,2500 2.000,00 

 

Valor Total da Ata: 3.858,00 

 

16. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

admitida a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições 

permanecem mais vantajosadas para a Administração; 

2.2 -  Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração, poderá ser 

transformada em contrato; 

2.3 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas Cláusulas. 

2.4 -  Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas máximas para o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-

lo. 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

3.1 - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
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contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos 

e na legislação pertinente. 

3.2 - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, o 

nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

3.3 - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

3.4 - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por e-mail ao fornecedor. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

4.1 - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

sss) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, 

de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

ttt) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

da Ata; 

uuu) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao 

fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 

Ata; 

vvv) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

www) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor 

do preço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
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xxx) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

yyy) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

zzz) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 

aaaa) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

bbbb) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte 

da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

5.1 - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

cc) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que 

culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

dd) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

ee) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura 

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento 

a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

ff) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

6.1 - A Prefeitura obriga-se a: 

o) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

p) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2 - Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 - O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

7.2 - Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

7.3 - Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

7.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a detentora da 

ata que: 

sss) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

ttt) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

uuu) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

vvv) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

www) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

xxx) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
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prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

yyy) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de 

registro de preços; 

zzz) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

aaaa) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

bbbb) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2 - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

cc) Advertência; 

dd) Multa; 

ee) Impedimento de licitar e de contratar; 

ff) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5 - A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nesta ata, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6 - Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no 

valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7 - No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

8.8 - O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor 

do item não entregue no prazo avençado: 

o) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
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calculada sobre o valor total do Pedido de fornecimento; 

p) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 

8.9 - Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos 

não entregues; 

8.10 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente 

dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para 

o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 

Prefeitura Municipal. 

8.11 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a dentetora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

8.12 - O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da Lei. 

8.13 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

8.14 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15 - A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

9.1 - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá ao 

disposto no Decreto Municipal nº 1.157/24. 

9.2 - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como 
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pactuado. 

9.3 - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados. 

9.4 - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

9.5 - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme 

o caso se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.6 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em 

que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

9.7 - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços: 

o) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 

afetaram a política os preços registrados; e 

p) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 

assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

9.8 - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador 

informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

9.9 - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de 

registro de preços. 

9.10 - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições 

iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do 

realinhamento ou da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor. 

9.11 - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.12 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
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negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e o artigo 10 do presente Decreto Municipal. 

9.13 - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, o 

presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a 

substituir. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 10.1.1 -Pela Administração, quando: 

qq) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

rr) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

ss) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 

tt) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

uu) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado 

e ocorrer as hipóteses previstas nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

vv) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

XXIX. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços; 

XXX. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 

oficiais do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

XXXI. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

XXXII. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.  

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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11.1 - A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através 

do Departamento de Saude, Sra. Graciane Dutra Biazão Costa.  

 11.2 - O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

 11.3 - O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 

das ocorrências observadas.  

11.4 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 

11.5 - O objeto será recebido: 

o) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

p) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

11.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela 

fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão 

Eletrônico nº 57/2024. 

12.2 - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da 

presente ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 - Fica eleito o foro desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 
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Preços na modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Pedra Bela, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

Álvaro Jesiel De Lima 

Prefeito 

Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda 

Detentora 

 

Testemunhas:  

 

8) _____________________________          2) _____________________________  

 

 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra 

Bela na data supra. 
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A  Prefeitura  de  Pedra  Bela  torna  público  que  está
aberto no setor  de licitações Processo Administrativo nº
148/2024 PREGÃO 91/2024.  Referente  a:  CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  APLICAÇÃO  DE
TEXTURA  ACRÍLICA  NA  ESCOLA  DO  BAIRRO  DOS  LIMAS
(material e mão de Obra); Recebimento Das Propostas: DAS
17:00 do dia 21/11/2024 às 08:00 horas do dia 06/12/2024.
Abertura E Julgamento Das Propostas:  Das 08:01 do dia
06/12/2024 às 09:00 horas do dia 06/12/2024.  Início da
sessão de disputa de preços: 09:01 Min do dia 06/12/2024.
Acesso  Identificado  www.bll.org.br.  Informações:
www.pedrabe la .sp .gov .br  /  (11)4037-1277  /
licitacoes@pedrabela.sp.gov.br.  Álvaro  Jesiel  de  Lima  -
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

 

R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP. 
                  E-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – Pregão 19/2024 

 

 

                    Nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 

com alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n° 8.883 de 08 de junho de 1994, 

“HOMOLOGO”, o objeto do Pregão 19/2.024, que versa sobre: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 

E LOGRADOUROS PÚBLICOS, PARA USO NOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDRA BELA, para as empresas abaixo relacionadas:  

Lote Item Descrição Fornecedor Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

17 1 
ESMALTE SINTÉTICO A 

BASE DE AGUA 3,600 LT  
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN EUCATEX 20,00 74,90 1.498,00 

19 1 
FERRO CA 60 12M 3/16 - 

4,2 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
BR GERDAU 200,00 10,00 2.000,00 

21 1 FIO CABO PP 2X2,5 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
MT MEGATRON 1.000,00 3,40 3.400,00 

28 1 
FITA ADESIVA PVC - 

AMARELA 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN ADELBRAS 10,00 25,00 250,00 

29 1 
FITA ADESIVA PVC - 

VERMELHA 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN ADELBRAS 10,00 25,00 250,00 

33 1 
LAMPADA DE LED BULBO 

12 W 6500 K - BIVOLT 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN KIAN 200,00 3,00 600,00 

40 1 MALHA 20X20 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN GERDAU 100,00 30,00 3.000,00 

44 1 TRINCHA 2" 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN CONDOR 15,00 3,50 52,50 

49 1 
TELHA ONDULADA 
FIBROCIMENTO - 

244x50CM - 4MM  

MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN ETERNIT 1.000,00 13,00 13.000,00 

50 1 TELHA CUMEEIRA 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN NAVARRO 500,00 2,10 1.050,00 

52 1 
TIJOLO BAIANO 11/2 X 14 

X 24 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN CERAMICA 5.000,00 1,00 5.000,00 

53 1 
TIJOLO CERÂMICO - 8 

furos; Dimensões: 
9X19X29cm  

MATER.DE CONST.CENTOFANTE 
& CIA LTDA-ME 

UN CERAMICA 20.000,00 1,49 29.800,00 

55 1 
TINTA PARA PISO - 

DIVERSAS CORES - 18 LT 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN EUCATEX 150,00 140,00 21.000,00 

56 1 
TUBO DE ESGOTO 100MM 

4POL - BARRA 6 MT 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
BR MX 600,00 22,00 13.200,00 

57 1 
TUBO DE ESGOTO 150 MM 

6 POL - BARRA 6 MT 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
BR MX 120,00 80,00 9.600,00 

59 1 
TUBO DE ESGOTO 50 MM 2 

POL - BARRA 6 MT 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
BR MX 120,00 20,00 2.400,00 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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61 1 TUBO MARROM 25 MM 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN MAJESTIC 300,00 9,00 2.700,00 

65 1 

BLOCO DE CONCRETO -
Tipo: Bloco De Concreto 

Estrutural , Dimensões: 
Comprimento: 39 cm, 

Largura: 9 cm, Altura: 19 cm 

MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN CONCRETO 5.000,00 3,50 17.500,00 

67 1 BIODIGESTOR 1500 LT 
MATER.DE CONST.CENTOFANTE 

& CIA LTDA-ME 
UN ACQUALIMP 15,00 1.500,00 22.500,00 

1 1 
SOLVENTE AGUARRAS - 5 

LT 
ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN ITAGUA 10,00 64,00 640,00 

2 1 ARAME RECOZIDO LISO ENÉAS JULIANO CENTOFANTI KG GERDAU 150,00 8,00 1.200,00 

3 1 AREIA FINA ENÉAS JULIANO CENTOFANTI M3 PROPRIA 100,00 179,00 17.900,00 

4 1 AREIA MÉDIA ENÉAS JULIANO CENTOFANTI M3 PROPRIA 200,00 148,00 29.600,00 

6 1 

BLOCO DE CONCRETO -  

Tipo: Bloco De Concreto 
Estrutural , Dimensões: 

Comprimento 19 cm, 
Largura:19 cm,  Altura:36 

cm 

ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN PROPRIA 2.000,00 2,70 5.400,00 

7 1 
BLOCO CANALETA - 

19X19X19 
ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN PROPRIA 1.000,00 2,90 2.900,00 

8 1 
BLOCO CANALETA - 

14X29X07 
ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN PROPRIA 1.000,00 2,60 2.600,00 

15 1 
CAL HIDRATADA: Aspecto 
Físico: Pó , Cor: Branca. 

Saco 20kg 
ENÉAS JULIANO CENTOFANTI KG FINACAL 600,00 11,00 6.600,00 

16 1 CIMENTO CP II - 50 KG ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN CSN 1.000,00 26,00 26.000,00 

20 1 
FERRO CA 50 3/8 (BARRA) 

12M 
ENÉAS JULIANO CENTOFANTI BR GERDAU 50,00 38,00 1.900,00 

30 1 FITA ZEBRADA PR/AM ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN PLASTICOR 10,00 11,00 110,00 

31 1 FITA ISOLANTE  20 MTS ENÉAS JULIANO CENTOFANTI RL 3M 200,00 0,30 60,00 

32 1 
LAMPADA DE LED BULBO 

09 W 6500 K - BIVOLT 
ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN GAIA 200,00 2,00 400,00 

36 1 LIXA PARA MADEIRA  - 100 ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN NORTON 200,00 0,55 110,00 

37 1 LIXA MADEIRA 120   ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN NORTON 200,00 0,70 140,00 

39 1 

LUVA DE BORRACHA G – 
Luva confeccionada em 

material látex, utilizada em 
serviços de limpeza em geral. 

O produto deve ter 
características anatômicas, 

resistente a produtos de 
limpeza, palma 

antiderrapante, interior 
talcado, cano longo, 

reutilizável, tamanho G e cor 
amarela. Validade mínima de 

12 meses a contar da data de 
entrega. 

ENÉAS JULIANO CENTOFANTI PA KALIPSO 60,00 6,50 390,00 

41 1 

MASCARA DESCARTAVEL 
TRIPLA PROTEÇÃO COM 

ELASTICO ELASTICO E 
REGISTRO NA ANVISA 

ENÉAS JULIANO CENTOFANTI CX 
DELTA 

PLUS 
50,00 1,00 50,00 
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(CAIXA COM 50)  

42 1 MASSA CORRIDA PVA 18 LT  ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN CORAL 5,00 49,00 245,00 

43 1 
PEDRA 3 ( MATERIAL A 

RETIRAR ) 
ENÉAS JULIANO CENTOFANTI M3 PROPRIA 200,00 110,00 22.000,00 

48 1 
TELHA ONDULADA 
FIBROCIMENTO - 

244x110CM - 6MM  
ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN INCOFIBRA 1.000,00 41,00 41.000,00 

51 1 TELHA ROMANA ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN 
BARROBEL

LO 
5.000,00 1,70 8.500,00 

58 1 TUBO DE ESGOTO 200 MM ENÉAS JULIANO CENTOFANTI BR MAJESTIC 10,00 247,00 2.470,00 

60 1 TUBO ESGOTO 75MM ENÉAS JULIANO CENTOFANTI BR MAJESTIC 60,00 27,00 1.620,00 

62 1 
TUBO PVC MARROM - 1 

1/4" 
ENÉAS JULIANO CENTOFANTI UN MAJESTIC 60,00 39,00 2.340,00 

35 1 LAMPADA LED 20W BIVOLT  
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS 
LTDA 

UN EMPALUX 200,00 5,88 1.176,00 

23 1 
FIO CABO FLEXIVEL 10MM 
- ROLO COM 100 METROS 

IDALBERTO CARDOZO DA SILVA 
CIA LTDA 

RL TEENFLEX 20,00 476,90 9.538,00 

24 1 CABO FLEX 6MM 
IDALBERTO CARDOZO DA SILVA 

CIA LTDA 
MT TEENFLEX 500,00 2,79 1.395,00 

25 1 CABO FLEX 4 MM 
IDALBERTO CARDOZO DA SILVA 

CIA LTDA 
MT TEENFLEX 500,00 1,99 995,00 

26 1 FIO FLEXIVELDE 2,5  
IDALBERTO CARDOZO DA SILVA 

CIA LTDA 
MT TEENFLEX 500,00 0,99 495,00 

27 1 
FIO PARALELO 2 X 2,5 MM - 

ROLO 100 MT 
IDALBERTO CARDOZO DA SILVA 

CIA LTDA 
RL TEENFLEX 20,00 242,00 4.840,00 

46 1 
ROLO DE LÃ ANTI-

RESPINGO - 23 cm, com 
suporte 

COR E TINTAS COMERCIO LTDA UN compel 20,00 8,80 176,00 

54 1 TINTA LATEX CORES 18 LT COR E TINTAS COMERCIO LTDA UN martins 100,00 169,00 16.900,00 

64 1 BIODIGESTOR 1300 LT 
ALF ROTOMOLDAGEM DO 

BRASIL EIRELI 
UN PRÓPRIA 15,00 1.140,00 17.100,00 

66 1 

BIODIGESTOR 750 LT -  

Fundo cônico, polietileno. 
Altura: 181cm, Diâmetro: 
87cm. Capacidade 750 L  

ALF ROTOMOLDAGEM DO 
BRASIL EIRELI 

UN PRÓPRIA 15,00 899,00 13.485,00 

45 1 TRINCHA 4" FRONT COMERCIAL LTDA UN compel 15,00 11,13 166,95 

47 1 ROLO LA 9CM FRONT COMERCIAL LTDA UN compel 20,00 4,21 84,20 

63 1 TUBO PVC MARROM  - 3/3" FRONT COMERCIAL LTDA UN Plastilit 120,00 69,97 8.396,40 

11 1 CAIXA D'AGUA 1000 LT GMAC ENGENHARIA LTDA UN BAKOF 5,00 274,00 1.370,00 

12 1 
CAIXA D'AGUA TAMPA 

ROSCA - 2000 LT 
GMAC ENGENHARIA LTDA UN BAKOF 3,00 815,00 2.445,00 

13 1 
CAIXA D'AGUA TAMPA 

ROSCA - 500 LT 
GMAC ENGENHARIA LTDA UN BAKOF 10,00 179,00 1.790,00 

14 1 
CAIXA D'AGUA TAMPA 

ROSCA - 5000 LT 
GMAC ENGENHARIA LTDA UN BAKOF 2,00 2.280,00 4.560,00 

22 1 CABO FLEX 1,5 MM  
MAICON RAIMUNDO MARQUIORI 

01882386620 
RL Ecofio 20,00 79,65 1.593,00 

5 1 
ARGAMASSA AC I - 

INTERNA 20 KG  
PROJIAÇO DISTRIBUIDORA DE 

FERRO E AÇO LTDA 
UN PISOKOOL 100,00 15,00 1.500,00 
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9 1 CABO TRIPLEX 10 MM 
SILVA DISTRIBUIDORA E 

FERRAGISTA LTDA 
MT 

FC-
CONDUTOR

ES 
500,00 2,86 1.430,00 

10 1 CABO TRIPLEX 16 MM 
SILVA DISTRIBUIDORA E 

FERRAGISTA LTDA 
MT 

FC-
CONDUTOR

ES 
1.000,00 3,85 3.850,00 

34 1 
LAMPADA DE LED 

TUBOLAR 18 W 
SILVA DISTRIBUIDORA E 

FERRAGISTA LTDA 
UN LUMANTI 200,00 7,19 1.438,00 

18 1 
ESPATULA COM LAMINA DE 
AÇO CORMADO E CABO DE 

PLASTICO 

VRM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

UN MAX 15,00 7,79 116,85 

38 1 LIXA MADEIRA 150  
VRM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA 
UN TYROLIT 200,00 0,64 128,00 

 

 
 

 

 

Pedra Bela, 26/04/2024. 

 

 

 

Álvaro Jesiel de Lima 

Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICAÇÕES 
SITE E QUADRO DE ATOS OFICIAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
Em _____/_____/_____ 
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